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PORTARTA tf 045n025

NOMETA: BENEDITO IÁLES SÁrVrOS
SOUSÁ, para exercer a função de
encanegado pelo tratamento de dados
pessoais e MARCELO BRUNI BONOfiIO,
para substituto.

O Presidente da Câmara Municipal de Buritis - RO, IVAN CARLOS

OUTRA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do

Município de Buritis e do Regimento lntemo.

RESOLVE:

Art. 'lo - Nomear o Senhor BENEDITO TALES SANTOS SOUSA,

portador do RG: n**tr/*r, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física

sob o no .*..676.563-*, como Encanegado pelo Tratamento de Dados Pessoais

da Câmara Municipal de Buritis/RO, para os efeitos da Lei no 13.709, de 14 de

agosto de 2018.

Art. 20 - Nomear o Senhor ÍúARCELO BRUNI BONOMO, portador do

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa FÍsica sob o no

**.063.702-*, como subsütuto pelo Tratamento de Dados Pessoais da Câmara

Municipal de Buritis/RO, para os efeitos da Lei no 1 3.709, de 14 de agosto de

2018.

§ Ío O Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais podeÉ solicitar

apoio das demais áreas da Câmara Municipal para o desempenho de suas

atribuições, consoante aos normativos insütucionais.

AÉ. 30 Sem prejuízo das atividades previstas no §2o do art. 41 da

LGPD, o pelo Tratamento de Dados Pessoais terá as seguintes atribuiçÕes:
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l. coordenar a conÍormidade com a LGPD e com as polÍticas da

Câmara Municipal relaüvas à proteção de dados pessoais;

ll. orientar, quando solicitado, no que diz respeito a relatórios de

impacto sobre proteçáo de dados relativos a atividades de tratamento de dados

pessoais da Câmara Municipal;

lll. expedir instruçÕes operacionais sobre processos e procedimentos

no cumprimento de suas atribuiÉes;

lV. decidir pedidos de titulares sobre seus dados pessoais previstos na

LGPD;

V. revisar os processos em andamento e autorizar o in[cio de novos

processos, no que se refere ao tratamento de dados pessoais;

Vl. decidir sobre os pedic,os de compartilhamento dos dados pessoais

com outras lnstifuiçôes públicas e privadas, conforme a legisla@o pertinente;

Vll. receber comunicaçÕes da Autoridade Nacional de Proteçáo de

Dados - ANPD e adotar providências; e

Vlll. orientar os servidores, colaboradores e confatados da Câmara

Municipal a respeito das práticas, normas e regulamentos em Íelaçào à proteçáo

de dados pessoais.

Art. 40 A identidade e as informaçÕes referentes ao Encarregado pelo

Tratamento de Dados Pessoais devem ficar disponÍveis de preferência em meios

eletrônicos, conforme:

l. Nome e cargo do encarregado;

ll. LocalizaÉo;
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Buritis/RO, 08 de Abril de 2025.

lvan Carlos Dutra
Presidênte

Câmara Municipal de Buritis/RO

lll. Horário de atendimento; e

lV. Coneio eletrônico e outras Íormas de contato caso necessite.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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